PROJETO DE LEI Nº 2546/2006 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a suplementar crédito especial e a reduzir o valor da dotação orçamentária que menciona, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar o crédito especial aberto pela Lei nº 5.709, de 24 de fevereiro de 2006, no valor R$ 286,07 (duzentos e oitenta e seis reais e sete centavos), para pagamento referente ao reajuste de aluguel. 

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 0401.00.04.122.0018.2.013 – Implantação e Manutenção do Núcleo de Orientação Administrativa e Apoio Judicial aos Munícipes – 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), o valor de R$ 286,07 e suplementar a rubrica 0702.00.04.122.0018.2.037 – Manutenção do Tiro-de-Guerra 04/013 - 3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de novembro de 2006.



Antonio do Valle Ramos



Prefeito Municipal



Edgard do Valle Ramos



Secretário Municipal de Fazenda



Francisco Carlos Frechiani



Procurador-Geral do Município



MENSAGEM Nº 177, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006. 

A Sua Excelência o Senhor

João Bosco de Castro Borges

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a suplementar crédito especial e a reduzir o valor da dotação orçamentária que menciona, e dá outras providências.



A abertura de crédito especial é necessária para atender ao objeto do Convênio de Cooperação Técnica nº 04006200 - celebrado entre  o Comando do Exército, através da 4ª Região Militar/4ª Divisão de Exército e o Município de Patos de Minas -, visando cobrir despesas de residências funcionais dos instrutores do Tiro-de-Guerra 04-013.



O aditivo ao Convênio sob nº 24/2006 alterou o valor a ser repassado, aplicando-se a variação com o INPC, conforme previsto no parágrafo primeiro da Cláusula Segunda do Contrato de Locação residencial.



Por essa razão é necessário efetuar o pagamento da diferença entre o valor  anterior e o reajustado, no importe de R$ 286,07 (duzentos e oitenta e seis reais e sete centavos), por estrita previsão da Cláusula Terceira do Convênio primitivo nº 04006200.

Diante dessas justificativas estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando a sua aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de novembro de 2006. 





Antonio do Valle Ramos




Prefeito Municipal

